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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 71/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

 

O MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Avenida Voluntários da Pátria, inscrita no CNPJ sob o nº 95.725.024/0001-14, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Edson dos Santos, considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 resolve, nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e 

condições previstas no edital e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: AGASERV COMÉRCIO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 

Guarapari, Bairro Caxias do Sul CEP 29.136-344, Viana/ES, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

77.853.083/0003-58, neste ato representada pela Sra. Tania Regina dos Santos Marques, inscrita no 

CPF/MF nº ***.620.889-**. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição 

de ar condicionado 60000 btus, incluindo o fornecimento de todos os materiais, acessórios e 

serviços necessários à sua correta instalação e pleno funcionamento, conforme especificações e 

quantidades definidas no termo de referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 

05/2026, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se ainda, a proposta da contratada. 

Item 

Descrição Unid. Qtde Valor 

unit. 

Valor 

total 

1 

Ar-condicionado 60000 Btu/h; Modelo Split; Tipo 

cassete; Frio; Tecnologia inverter; Filtro: 

antibactéria; Alimentação Elétrica: 220 V / 60 Hz 

/ Monofásico ou Trifásico; Eficiência energética 

INMETRO/Procel: Classe A ou B; Cor Branca; 

Nível de Ruido máximo unidade interna 60 

dB(A); Nível de Ruido máximo unidade externa 

65 dB(A); 1 Unidade Condensadora (externa); 1 

Unidade Evaporadora (interna); 1 Controle 

remoto (fornece com pilhas); Funções: 

Refrigeração / Desumidificação / Ventilação; 

Fluido Refrigerante: R410A(ou outro fluido 

refrigerante com características similares ou 

superiores ao R-410A, como o R32, desde que 

Unid. 40 

13.800,00 552.000,00 
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sejam atendidas demais especificações); Vazão de 

ar mínima: 1000 m³/h; Direcionadores de ar: 

Horizontal/Vertical; Garantia mínima 12 (doze) 

meses. 

INCLUSO MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

PARA INSTALAÇÃO 

 

1.2. Os itens deverão ser entregues e instalados no endereço informado na Autorização de Compras, 

no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da Autorização de Compras. 

1.3. O não cumprimento do mesmo, obriga a contratada a apresentar justificativas, sob pena de 

rescisão do contrato e aplicação das sanções previstas em Lei.  

1.4. O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por 

escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.  

1.5. Os produtos serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.  

1.6. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

1.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

1.8. Não serão recebidas as entregas fora do horário indicado, sendo que o Contratante não se 

responsabilizará por entregas realizadas nestas circunstâncias. 

1.9. Os itens deverão ser entregues em embalagens intactas, sem rasgos ou perfurações, garantindo 

que o produto não seja ou esteja contaminado, contendo todas as descrições na embalagem, sendo 

vedada a entrega de produtos com validade não inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de entrega do produto. 

1.10. No caso de ser necessária a troca do item fornecido, os custos serão suportados 

exclusivamente pela Contratada, sendo de sua responsabilidade recolher o material defeituoso e 

entregar o substituto em até 10 (dez) dias corridos, devendo a substituição ser feita por material de 

especificação igual à do substituído. 
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1.11. Os itens serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos 

no local indicado na Autorização de Compras e seu recebimento será feito em duas etapas, na 

seguinte ordem:  

1ª Etapa - Recebimento Provisório: Os itens serão recebidos provisoriamente a partir da 

entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes no 

registro de preço, com embalagem original intacta, bem como data de validade não inferior a 

12 (doze) meses, a contar da entrega do material;  

2ª Etapa - Recebimento Definitivo: Os itens serão recebidos definitivamente, após a 

verificação da conformidade com as especificações constantes no registro de preço, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.  

1.12. Caberá aos funcionários rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto que não esteja de 

acordo com as exigências ou aquele que não seja comprovadamente original e/ou novo, assim 

considerado de primeiro uso, bem como produtos com defeitos de fabricação ou vício de 

funcionamento.  

1.13. Na hipótese de a verificação definitiva não ser realizada dentro do prazo fixado, a entrega 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº 05/2026 e 

seus anexos, Processo Administrativo 12/2026, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se ainda, a proposta da contratada.  

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  

 b) O Estudo Técnico Preliminar;  

 c) O Edital de Licitação;  

 d) A Proposta da Contratada;  

 e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, conforme o Art. 84. da Lei Federal 14.133/21 desde que comprovado o preço 

vantajoso e o interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA QUARTA 
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DO VALOR REGISTRADO E REAJUSTE 

 

4.1. O valor da Ata de Registro de Preço é de R$ _____________ (________________________), 

que permanecerão fixos e irreajustáveis.  

4.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto no inciso IV, do § 5º do art. 

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior ao preço médio de 

mercado, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

constantes da ata, a fim de torná-los compatíveis com os de mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

4.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

4.6. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratações com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade 

de efetuar a respectiva revisão dos contratos. 

4.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do seu preço, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 

das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e do Município;  

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata, comprovando 

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.  

4.7.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.  

4.7.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 

edital.  
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4.7.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 4.7.2, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata. 

4.7.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente 

que prejudique o cumprimento da ata, o Município poderá efetuar a atualização do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  

4.7.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pelo Município, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

4.7.6. Liberado o fornecedor na forma do item 4.7.5, o órgão gerenciador poderá convocar 

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

4.7.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Município poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas 

condições por estes ofertadas, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório.  

4.7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa.  

4.8. Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a 

realidade de mercado.  

4.9. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

I - for liberado;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.  

4.9.1. O registro de preços poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou 

comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das 

condições do mercado.  

4.10. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência ou o consumo de todas as quantidades registradas;  
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

4.11. Na hipótese de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa do Município, será 

assegurado, de forma prévia, o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados. O fornecedor 

ou prestador será notificado por meio eletrônico para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar do recebimento da comunicação.  

CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, após a apresentação de documentação fiscal e fatura devidamente atestada por servidor 

competente e atestada pelo gestor e fiscal de contrato. 

5.1.1. O pagamento será creditado em favor da contratada, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.1.1.1. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, 

caso a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa 

matriz e caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da 

filial. 

5.1.1.2. A nota fiscal de material deve vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos – 

CND emitida pelo INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhista -TST e da Certidão Negativa de Débitos Estaduais.  

5.1.2. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 

condições de habilitação. 

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação. 

5.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à 

credenciada, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os 

equipamentos, as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado 

fornecimento do objeto deste serviço e manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação para 

regularidade fiscal e trabalhista, devendo descriminar na nota fiscal os descontos como INSS, ISS 

(se for o caso) e Imposto de Renda conforme Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 

2023 e demais legislações. 
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5.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 

inadimplemento contratual. 

5.6. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que seja 

providenciado as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando nenhum ônus a Administração Pública.   

CLÁUSULA SEXTA 

DA DESPESA 

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oriundas da seguinte rubrica 

orçamentária:  

03.00 – Secretaria de Administração  

   03.01 – Administração Geral do Município  

  04.122.0001.1.071 – Mobiliário, Veiculo e equipamento para a Administração 

 Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recursos – 501 – Alienação de Bens 

 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

05.00 – Secretaria de Agricultura, meio AM., Ind. e Comercio 

            05.01 – Desenvolvimento Agropecuário  

            20.606.0001.1.072 – Mobiliário, Veiculo e equipamento para a Agricultura    

            Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

  06.00 – Secretaria de Educação e Cultura   

  06.01 – Educação Infantil 

            12.365.0001.1.073 – Mobiliário, Veiculo e Equipamento para o Ensino Infantil 

Fonte de Recursos – 103 – Educação 5% 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

   06.02 – Departamento de Ensino Fundamental  

12.365.0001.1.100 – Mobiliário e  Equipamento para a Sec. de Educação 

Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

            12.361.0001.1.074 – Mobiliário, e Equipamento para o Ensino Fundamental 

Fonte de Recursos – 103 – Educação 5% 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recursos – 105 – Alienação de Bens Educação 
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4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

06.03 – Departamento do Fundeb  

12.361.0001.2.021 – Manutenção das Atividades do Fundeb 30% 

Fonte de Recursos – 102  Fundeb 30% 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

12.361.0001.2.0128 – Programa Escola em Tempo Integral 

Fonte de Recursos – 1044 Escola em Tempo Integral 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

07.00 – Secretaria de Urbanismo 

   07.01 – Departamento de Serviços Urbanos  

  04.122.0001.1.078 – Mobiliário, Veiculo e equipamento para o Urbanismo 

 Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde  

 0801 – Fundo Municipal de Saúde     

10.301.0001.1.079 – Mobiliário, Veículos, Máquinas e Equipamentos para a 

Secretaria de Saúde 

            Fonte de Recursos – 500 –  Bloco Investimento SUS  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

            Fonte de Recursos – 502 – FAF Estadual  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

            Fonte de Recursos – 303 – Saúde Recurso Vinculado (EC 29/00)  

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

10.00 – Secretaria de Ação Social  

10.01 – Departamento de Ação Social 

08.244.0001.1.081 – Mobiliário, Veiculo e equipamento para a Ação Social 

 Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

10.02 –  Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

08.244.0001.1.081 – Mobiliário, Veiculo e equipamento para a Ação Social 

 Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

11.00 – Secretaria de Esporte 

            11.01 – Manutenção do Gabinete do Secretario  

            27.813.0001.1.083 – Mobiliário, Veiculo e equip. para a Sec. De Esporte    

            Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

14.00 – Secretaria de Cultura e Turismo 

            14.01 – Departamento de Cultura  

            13.392.0001.1.142 – Mobiliário, Veiculo e equip. para a Sec. De Cultura    

            Fonte de Recursos – 000 – Recursos Livres 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  



 

  Prefeitura Municipal de Ramilândia 
Av. Voluntários da Pátria, nº 1.600 - Centro 

CNPJ 95.725.024/0001-14      CEP 85.888-000 
Fone/Fax (45) 3258 8000 

Ramilândia - PR 

         

OBS: Conforme instrução normativa da RFB 1234/2012 e DECRETO Municipal Nº 

3756/2023 publicado No Diário Oficial do Município 28/08/2023, é obrigatório retenção de 

Imposto de Renda, conforme tabelas. As Empresas optantes pelo Simples Nacional, isentas, 

deverão preencher o ANEXO IV e enviar a prefeitura. Demais situações de isenção, verificar 

no Decreto o anexo que se enquadrem e encaminhar para a Prefeitura – Setor Contabilidade. 

Também deverão indicar, em suas notas fiscais, no campo destinado às informações 

complementares ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico 

indelével, a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO 

SIMPLES NACIONAL”, em conformidade com o disposto no artigo 59, §4º, inciso II, da 

Resolução CGSN nº 140/2018, sob pena de sofrer retenção de ofício. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  

7.3.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.3.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.3.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021.  
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7.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da autorização de compras, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.9. O gestor do contrato, ou servidor designado, deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.10. A fiscalização caberá ao Sr. Franscisco Azevedo Pinheiro, Fiscal de Contrato, nomeado pela 

Portaria Nº 4153/2026 do quadro de servidores como titular, lotado na Secretaria de Administração.  

7.11. A gestora dessa Ata de Registro de Preço será a Sra. Maria Scarlat Assunção de Paula, 

Secretária Municipal de Administração. 

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos entregados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo.  

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado.  

8.5. Solicitar à contratada os esclarecimentos que julgar necessários quanto ao objeto contratado e à 

execução contratual.  
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8.6. Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas 

neste Termo de Referência e no respectivo Contrato, determinando as medidas saneadoras 

necessárias à sua imediata regularização.  

8.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos;  

8.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

de até 30 (trinta dias) após o recebimento do objeto;  

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA.  

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei 

14.333/21, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

9.2. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas na Ata de Registro de Preço, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento;  

9.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de 

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 

de preços, quer seja nas condições estabelecidas.  

9.4. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item 

solicitado;  

9.5. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação;  

9.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.º 14.333/21.  

9.7. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos 

(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da 

CONTRATADA.  

9.8. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 

e/ou fiscal do contrato.  
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9.9. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

CLAUSULA DÉCIMA  

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO CONTRATADO 

 

10.1. Adicionalmente, a contratada deverá:  

 

10.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

 

10.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução do objeto desta Ata/contrato ou em conexão com ela, ainda 

que acontecido em dependência do Município de Ramilândia;  

 

10.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência;  

 

10.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações 

decorrentes deste contrato.  

 

10.6. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Ramilândia, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual seu signatário renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Ramilândia/PR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

 

 a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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 c) Der causa à inexecução total do contrato;  

 d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

 i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

 l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

 

 IV. Multa:  

 

(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

 

(2) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21.  

 

(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  

 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 b) As peculiaridades do caso concreto;  

 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161)  

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

as seguintes situações: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

 V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

13.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º do Art. 131 da 

Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 

12.846/2013 e decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las.  

 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  
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15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte 

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

 

1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com 

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;  

 

2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013  

 

15.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética 

e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º do Termo de 

Integridade e Ética competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
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16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e  

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DO FORO 

 

17.1 Fica eleito o Foro da comarca de Matelândia/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Ramilândia/Pr, 04 de março de 2026 

 

MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 

EDSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

CPF ***.759.978-** 
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AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 

Tania Regina dos Santos Marques 
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